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REGIONALIZAÇÃO: PARA UM DEBATE POLÍTICO INFORMADO 
E PEDAGÓGICO

João Ferrão

1. A regionalização como problema público

Nenhum debate se desenvolve no vazio. O contexto e as circunstâncias em que 
cada debate ocorre constituem, por isso, elementos essenciais para compreen-
der o modo como ele emerge e evolui, mobilizando perspetivas, argumentos, 
interesses e grupos distintos, que salientam determinados aspetos ao mesmo 
tempo que ignoram ou menorizam outros. 

Também sabemos que os debates que se prolongam demasiado no tempo 
tendem, a partir de um dado momento, a cristalizar-se em torno de polari-
zações relativamente rígidas e persistentes. Esta situação tem a vantagem de 
tornar mais claro o que diferencia as posições em confronto. Mas, ao mesmo 
tempo, pode contribuir para empobrecer o debate, acantonando as diversas 
posições a conjuntos repetitivos de argumentos, cujo impacto resulta, muitas 
vezes, mais do modo recorrente como são invocados do que do rigor e plau-
sibilidade que possuem. 

Acresce que esta cristalização do debate prejudica a eventual necessidade 
de o atualizar em função da evolução do contexto e das circunstâncias iniciais, 
atualização essa que tende a ser tanto mais justificada quanto o prolonga-
mento do debate no tempo resultar não de uma controvérsia que permanece 
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viva e dinâmica, e por isso em aberto, mas antes de motivos que lhe são  
externos.

As observações anteriores aplicam-se de modo particularmente ajustado 
ao debate sobre a regionalização em Portugal (continente), isto é, sobre a 
criação legal e a instituição em concreto de regiões administrativas conforme 
consagrado na Constituição da República Portuguesa após a revisão de 1997. 
Uma controvérsia que se arrasta de forma inconclusiva há mais de 45 anos, ou 
seja, desde a aprovação da Constituição em 1976, com base em argumentos que 
pouco têm mudado nos últimos anos conforme se poderá verificar relendo o 
livro editado por Barreto (1998) e o artigo de Santos (1998), ambos publicados 
no ano de realização do referendo sobre a regionalização.

As vicissitudes políticas deste debate são bem conhecidas, não se justifi-
cando, neste contexto, a sua enumeração. Importa, sim, salientar dois aspetos 
que decorrem do seu prolongamento no tempo. Por um lado, a tensão entre a 
necessidade de concretizar uma iniciativa prevista na Constituição, mas que 
continua por cumprir — a instituição de regiões administrativas enquanto 
uma das categorias das autarquias locais, a par dos municípios e das fregue-
sias (artigo 236.º) — e as múltiplas modificações contextuais e conceptuais 
entretanto ocorridas ao longo de quase meio século; por outro, o efeito erosivo 
junto da opinião pública, crescentemente alheada ou cansada de um debate 
que não é inteligível para grande parte dos cidadãos e que se tem revelado 
incapaz de produzir resultados concretos.

Os aspetos referidos suscitam três questões paralelas. A primeira diz res-
peito à adequação, hoje, da existência de um nível regional do poder local, as 
regiões administrativas. A segunda prende-se com o grau de compreensão 
e aceitação social das razões que justificam a criação desse nível regional 
autárquico. Finalmente, a terceira refere-se à plausibilidade da instituciona-
lização de uma proposta de concretização difícil. As duas primeiras questões 
têm vindo a ser simplificadamente debatidas em torno, no primeiro caso, da 
defesa do reforço das comunidades intermunicipais e das áreas metropolita-
nas como alternativa à instituição de regiões administrativas e, no segundo 
caso, da necessidade, ou não, de um referendo tal como consagrado na quar-
ta revisão constitucional, efetuada em 1997. A terceira questão mantém-se 
em aberto, correspondendo a uma incógnita de desfecho marcado por uma  
considerável imprevisibilidade.
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Aparentemente, o tempo ter-se-á encarregado de disciplinar o debate so-
bre a criação de regiões administrativas na parte continental do país a partir 
de opções dicotómicas. Regionalização: sim ou não? Referendo: sim ou não? 
Cooperação intermunicipal como alternativa à criação de regiões administra-
tivas: sim ou não? Sucede que nenhuma das questões enunciadas é passível de 
ser respondida de forma linear. Existem argumentos diferentes, e por vezes 
até contraditórios, entre os defensores tanto do sim como do não à regionali-
zação. Há procedimentos no âmbito do processo de referendo suscetíveis de 
serem tratados de forma diferenciada. E não é adequado apresentar o reforço 
da cooperação intermunicipal como uma solução alternativa generalizada à 
criação de regiões administrativas, quando a própria Constituição contem-
pla explicitamente a possibilidade de as áreas metropolitanas, ao contrário 
das atuais comunidades intermunicipais, poderem ser alvo de uma evolução 
particular: «Nas grandes áreas urbanas (…), a lei poderá estabelecer, de acordo 
com as suas condições específicas, outras formas de organização territorial 
autárquica» (artigo 236.º, n.º 3).

Acresce, ainda, que há aspetos em que as opções dicotómicas não são 
fáceis de equacionar, como sucede, por exemplo, com o mapa das regiões 
administrativas: as cinco regiões Plano ou outras — mas, neste último caso, 
quais? Por outro lado, a regionalização não se esgota neste tipo de questões, 
como se depreende dos aspetos que permanecem em aberto de acordo com 
o texto constitucional: «As regiões administrativas são criadas (…) por lei, a 
qual define os respetivos poderes, a composição, a competência e o funciona-
mento dos seus órgãos, podendo estabelecer diferenciações quanto ao regime 
aplicável a cada uma» (artigo 255.º).

Em suma, as respostas às perguntas «porquê», «para quê» e «como» não 
são compagináveis com perspetivas dicotómicas simplistas. O debate sobre a 
regionalização administrativa de Portugal Continental é bem mais complexo, 
dada a inevitável interação que se verifica entre essas diversas dimensões e a 
necessária integração numa visão mais ampla de aplicação efetiva do princípio 
de descentralização administrativa envolvendo as várias escalas geográficas de 
atuação da administração central (nacional, regional e sub-regional) e as diver-
sas categorias de poder local (regiões administrativas, municípios e freguesias).

Um debate inconclusivo, mas precocemente cristalizado em torno de posi-
ções dicotómicas excessivamente baseadas em crenças e receios, não contribui 
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para o esclarecimento dos cidadãos. A criação e instituição de regiões admi-
nistrativas na parte continental do país é um problema público, no sentido 
definido por Gusfield (1981): um problema que suscita conflito e controvérsia 
no que se refere à ação pública num domínio em que a responsabilidade de 
solução é política. Como tal, esse problema deve ser compreendido, debatido 
e apropriado da forma mais ampla possível. Para isso, a consciencialização pú-
blica do problema e a importância do conhecimento para o exercício de auto-
ridade por parte de entidades públicas em relação ao problema são essenciais. 
Este texto visa, justamente, contribuir para um debate político informado e 
pedagógico sobre esta matéria. Afinal, o que está em causa quando falamos 
de regionalização?

2. Regiões administrativas em Portugal Continental: atualidade e plau-
sibilidade

Antes de se assumir uma posição a favor ou contra a regionalização1, im-
porta delimitar adequadamente o problema de modo que cada pessoa possa 
decidir com base em conceitos corretos, exemplos comparáveis, processos 
compreensíveis e expectativas realistas. Só assim é possível combater as di-
ferentes formas de demagogia que têm acompanhado o debate público sobre 
a regionalização, umas de exaltação acrítica sustentada mais em aspirações e 
desejos do que em factos e provas, outras de natureza catastrofista, ampliando 
de forma caricatural riscos potenciais ou imaginados.

Das três questões acima referidas — atualidade, aceitação social e plausibi-
lidade da existência de regiões administrativas —, é a segunda que estrutura 
os comentários da próxima secção deste texto. Isso não significa atribuir me-
nor relevância às restantes. Aliás, seria espúrio dissertar sobre como promover 
um ambiente de debate informado sobre a função política e social das regiões 

1  Declaração de interesse: integrei a Comissão Independente para a Descentralização, cria-
da pela Lei n.º 58/2018, de 21 de agosto, e fui um dos relatores do «Volume I — Relatório», 
disponibilizado em 31 de julho de 2019. Partilho, portanto, a perspetiva e as opções adotadas 
nesse Relatório. Contudo, o objetivo do presente texto não é defender uma posição em relação 
à criação de regiões administrativas na parte continental do país, mas sim pugnar por um 
debate político informado e pedagógico sobre esta questão.



REGIONALIZAÇÃO: PARA UM DEBATE POLÍTICO INFORMADO E PEDAGÓGICO

47

administrativas se esta fosse uma solução a descartar à partida, porque total-
mente descabida ou definitivamente inviabilizada.

A criação de regiões administrativas, ainda que com contornos insti-
tucionais distintos e envolvendo competências igualmente diferenciadas, 
permanece uma questão atual como o comprovam as análises comparativas 
recentes efetuadas pela OCDE (2020, 2022).  A «regionalização» mantém-se 
na agenda política de múltiplos países e dificilmente poderá ser considerada 
como um problema do passado ou um falso problema. Claro que há diferentes 
conceções de «regionalização» e que em todos os países existem defensores 
e detratores das várias soluções apresentadas neste domínio. Mas não parece 
razoável recusar um debate alargado sobre a criação e instituição de regiões 
administrativas invocando, de forma liminar, que o facto de corresponderem, 
no caso do nosso país, a uma proposta consagrada na Constituição há mais de 
quatro décadas, mas sempre adiada, torna a solução proposta inevitavelmente 
ultrapassada e, por isso, desmerecedora de discussão pública.

Quanto à sua plausibilidade, a situação é de indefinição. A Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 123/2022, de 14 de dezembro, que determina a 
transferência, partilha e articulação das atribuições dos serviços periféricos 
da administração direta e indireta do Estado nas Comissões de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional (CCDR), não refere a palavra «regionalização» e  
apenas uma vez usa, com sentido muito genérico e no texto preambular, a 
expressão «regiões administrativas». Contudo, ao sublinhar explicitamente o 
alinhamento desta iniciativa com os processos de descentralização de compe-
tências para os municípios (Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto) e de democratiza-
ção das CCDR através da eleição indireta do presidente pelos eleitos locais da 
área  geográfica de atuação da respetiva CCDR e de um vice-presidente pelos 
presidentes das câmaras municipais da mesma área (Portaria n.º 533/2020, 
de 28 de agosto), o XXIII Governo integra explicitamente o esforço de ra-
cionalização dos serviços regionalmente desconcentrados numa ótica mais 
ampla de reforma do Estado assente no aprofundamento da descentralização 
administrativa.

Esta opção, fortalecida pela inserção de uma menção, no programa do 
referido Governo, à realização de um referendo sobre a regionalização em 
2024, indicia vontade de colocar na agenda política a criação e instituição de 
regiões administrativas. É verdade que, como sucedeu em períodos anteriores, 
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essa vontade parece oscilar de acordo com as circunstâncias.  Mas o caminho 
traçado até aqui pode efetivamente facilitar a criação de regiões administrati-
vas, ainda que por si só não garanta que isso venha a suceder. Encontramo-nos, 
pois, numa antecâmara a partir da qual várias trajetórias são possíveis, num 
jogo complexo de descentralização, desconcentração e mesmo recentrali-
zação2 envolvendo diferentes níveis e escalas geográficas de administração: 
nacional, regional, sub-regional, municipal e inframunicipal.

Permanecendo a existência de regiões administrativas na parte continental 
do país uma questão atual e (relativamente) plausível, a oportunidade de a de-
bater parece indiscutível. Importa, assim, contribuir para tornar efetivamente 
pública uma questão que deve ser encarada como um problema público, num 
contexto marcado pela possibilidade de realização de um novo referendo à 
regionalização em 2024 (o que exige informação e esclarecimento) e toman-
do em consideração o significado e as implicações que a institucionalização 
desta categoria autárquica de escala regional poderá ter para a qualidade do 
relacionamento democrático entre Estado e cidadãos.

3. Regiões administrativas em Portugal Continental: três requisitos bási-
cos para um debate decente e competente

Há quem afirme que a regionalização é um tema das elites políticas, académi-
cas e técnicas. Essa afirmação tem duas leituras: a regionalização como uma 
invenção injustificada que as elites querem impor ao conjunto da população e 
a regionalização como uma questão apenas inteligível pelas elites. A segunda 
leitura é certamente verdadeira. Quanto à primeira, só um debate alargado o 
permitirá avaliar com o devido rigor.

De qualquer modo, o debate público não se justifica para esclarecer esta 
dúvida em particular, ou qualquer outra considerada individualmente, mas 

2  A instituição das regiões administrativas, que corresponde a um processo de descentrali-
zação, pode ser acompanhada por tendências seletivas de ascensão de competências, quer dos 
municípios e associações de municípios (comunidades intermunicipais e áreas metropolita-
nas) paras as regiões administrativas, quer dos serviços desconcentrados (direções-regionais, 
por exemplo) para a administração central (direções-gerais) ou institutos públicos. Visa-se, 
neste último caso, acautelar o desempenho de funções de interesse nacional.
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antes para permitir que haja uma consciencialização do que está em causa: 
objetivos, vantagens e riscos, meios, custos, impactos positivos e negativos.  
Claro que não se trata de debater tecnicamente e de forma aprofundada to-
dos estes aspetos. Trata-se, sim, de colocar em confronto, através da dispo-
nibilização de informação relevante e de um debate dialógico, perspetivas e 
argumentos díspares e antagónicos. Os problemas públicos exigem debate 
público, não para alcançar o consenso, mas para esclarecer os cidadãos. E esse 
esforço é particularmente importante e decisivo quando, no espaço público, 
se opõem de forma dicotómica narrativas simplistas, a favor ou contra, que 
jogam mais com fatores emocionais, positivos ou negativos, do que com in-
formação e conhecimento. «Sim, se» ou «Não, se»: é este o debate necessário, 
dado que permite passar do confronto entre narrativas evangelizadoras pró-
-sim e pró-não para a identificação da relação entre os objetivos visados e as 
condições para os atingir.

Um debate público decente no modo como decorre e competente quanto 
à qualidade dos resultados a alcançar pressupõe quatro requisitos mínimos. 
O primeiro diz respeito à definição clara do problema, isto é, do objeto em 
causa: de que regiões falamos quando falamos de regionalização? O segundo 
refere-se à identificação das finalidades, ou seja, à razão de ser da regionaliza-
ção: para que servem as regiões administrativas? O terceiro relaciona-se com 
a necessidade de delimitar as regiões administrativas de modo a assegurar o 
máximo de benefícios para o dia-a-dia das pessoas e das organizações: qual a 
geografia mais adequada das regiões administrativas? Finalmente, o último 
tem a ver com a dimensão financeira: quanto custam e como são financiadas 
as regiões administrativas? Sem um esclarecimento adequado destas quatro 
questões, não haverá um debate nem decente nem competente.

3.1. De que regiões falamos quando falamos de regionalização?

A Constituição da República Portuguesa esclarece que as regiões administra-
tivas correspondem a uma categoria de autarquia local, a par dos municípios 
e das freguesias. Os artigos que lhes dizem respeito integram o Título VIII. 
Poder Local. Não podem, por isso, ser comparadas com as regiões autónomas 
da Madeira e dos Açores, que têm um regime político-administrativo próprio, 
o qual inclui a existência de uma Assembleia Legislativa e de um Governo 
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Regional, e muito menos com as comunidades autónomas de Espanha, com 
autonomia legislativa e poderes executivos ainda mais amplos.

Neste sentido, é difícil compreender as afirmações dos que defendem 
que a existência de regiões administrativas constitui um fator de fragmen-
tação interna e de conflitualidade inter-regional suscetíveis de pôr em causa 
a unidade do país e, até, de enfraquecer a posição de Portugal em relação a  
Espanha. Do mesmo modo, não se percebe como é que a existência de um nível 
autárquico de escala regional poderá estimular a emergência de regionalismos 
suficientemente fortes para justificar a invocação de movimentos regionalistas 
semelhantes aos existentes, por exemplo, em diversas comunidades autónomas 
de Espanha, como exemplo de situações de elevado risco que poderão ser 
estimuladas pela existência de regiões administrativas. Pelas mesmas razões, 
mas agora no polo oposto do debate, não é adequado defender que a existência 
de regiões administrativas impulsionará dinâmicas de desenvolvimento de 
base territorial idênticas às que foram estimuladas pelos governos regionais 
das comunidades autónomas espanholas, como sugerem os que comparam, 
por exemplo, a evolução ocorrida nas últimas décadas na região Norte e na 
Galiza. E não é garantido que a existência de regiões administrativas promova, 
por si só, melhor desenvolvimento regional e mais coesão territorial.

Uma parte considerável dos argumentos contra a ou a favor da regionaliza-
ção parece ignorar, ou pelo menos minimizar, o facto de as regiões adminis-
trativas serem uma autarquia local e, por isso, terem poderes muito inferiores 
aos das regiões autónomas dos Açores e da Madeira ou das comunidades 
autónomas espanholas. Esse facto leva a empolar quer riscos quer vantagens, 
favorecendo a polarização de posições em torno de narrativas emocionais 
irrealistas e fantasiosas, assentes em doses desproporcionais de alarmismo 
ou de otimismo.

3.2. Para que servem as regiões administrativas?

A segunda questão a esclarecer prende-se com a finalidade das regiões ad-
ministrativas: afinal, para que servem? O texto constitucional apresenta 
genericamente a resposta: enquanto autarquias locais, «visam a prossecu-
ção de interesses próprios das populações respetivas» (artigo 235.º, n.º 2); 
enquanto categoria específica das autarquias locais, o artigo 257.º, relativo 
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às suas atribuições, refere que «Às regiões administrativas são conferidas, 
designadamente, a direção de serviços públicos e tarefas de coordenação e 
apoio à ação dos municípios no respeito da autonomia destes e sem limitação 
dos respetivos poderes.»

De um modo geral, a criação e instituição de regiões administrativas de-
verá, portanto, dar um contributo para três objetivos: aprofundamento da 
democracia (eleição de órgãos de âmbito regional por sufrágio direto), qua-
lificação da ação pública (coordenação à escala regional) e melhoria das con-
dições de desenvolvimento das regiões (reforço de iniciativas que respondem 
diretamente aos interesses das respetivas populações).

De forma mais concreta, parece legítimo densificar um pouco a formulação 
desses três contributos:

—	 Democracia: aprofundamento da democracia, conferindo legitimidade 
democrática às decisões tomadas à escala regional (democracia repre-
sentativa), mas também dando mais voz às necessidades, interesses 
e prioridades das populações locais (democracia de proximidade e 
participativa);

—	 Reforma do Estado: qualificação da ação pública, racionalizando ver-
tical e horizontalmente a organização territorial da administração 
(atribuições e competências, áreas de incidência, processos de deci-
são, instrumentos de intervenção, governança multinível e de base 
territorial);

—	 Desenvolvimento territorial: melhoria das condições de desenvolvi-
mento territorial, ajustando as políticas setoriais bem como as redes 
e a provisão de serviços públicos às necessidades dos cidadãos e das 
organizações da região a partir de uma visão estratégica e integrada 
de desenvolvimento das regiões.

Se assim é, a segunda componente do debate sobre a regionalização 
deve centrar-se na efetiva capacidade de esta autarquia local de âmbito re-
gional contribuir para os três objetivos referidos com vantagem em relação 
a outras soluções possíveis. Essa avaliação deve levar em conta exemplos 
de situações comparáveis de outros países, com experiências mais avança-
das e diversificadas neste domínio, e identificar as condições necessárias  
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(institucionais, recursos humanos e financeiros, etc.) para que os objetivos 
possam ser cumpridos.

Se a presença da primeira questão no debate público se caracteriza sobre-
tudo pela invisibilidade ou ambiguidade, esta segunda é alvo dos confrontos 
mais evidentes. A criação de regiões administrativas contribui para apro-
fundar a democracia ou, pelo contrário, enfraquece a democracia «efetiva», 
ao promover um novo palco de poder favorável ao florescimento de várias 
formas de caciquismo, clientelismo, jobs for the boys, corrupção? Contribui 
para qualificar e racionalizar a ação pública ou, ao invés, para diminuir a 
sua eficácia, ao introduzir maior complexidade, burocracia e conflituali-
dade institucional, tanto vertical (entre distintos níveis de administração 
central e autárquica) como horizontal (entre serviços desconcentrados e ór-
gãos das regiões administrativas)? Contribui para a melhoria das condições 
de desenvolvimento das regiões ou antes para uma maior competição entre 
regiões e, como consequência, para o agravamento das disparidades inter- 
-regionais?

Na verdade, não há relações causais de tipo determinístico entre os vários 
aspetos referidos, tanto no sentido positivo como negativo. Mas a ausência 
de relações causais pré-determinadas não significa a existência de relações 
intrinsecamente aleatórias. O grau de contingência dessas relações depende 
da capacidade de encontrar respostas adequadas para duas questões: como 
prevenir os riscos associados ao processo de regionalização, que são reais, 
transformados pelos seus detratores em obstáculos intransponíveis e com 
consequências nefastas inevitáveis?; e como assegurar o cumprimento dos três 
objetivos da regionalização anteriormente enunciados e invocados pelos seus 
defensores, sabendo que são difíceis de atingir e que não é possível controlar 
antecipadamente os resultados e os efeitos de um processo inevitavelmente 
complexo?

3.3. Qual a geografia mais adequada das regiões administrativas?

Leonardi e Nanetti (2011) classificam o sistema governamental português 
como assimétrico, isto é, caracterizado pela ocorrência simultânea de centra-
lismo e de municipalismo. De facto, Portugal tem uma forte tradição centralis-
ta e municipalista, caracterizando-se pela ausência de um escalão intermédio 
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de administração historicamente estável e generalizadamente reconhecido 
do ponto de vista social. Este vazio institucional de decisão política contrasta 
com a multiplicidade de referências geográficas existentes à escala regio-
nal ou sub-regional: províncias, distritos, círculos eleitorais, regiões Plano, 
NUTS II e III, etc. Existe, portanto, ao nível regional um vazio institucional 
paradoxalmente sobreocupado por referências identitárias e espaços de ação 
distintos, com reconhecimentos sociais diversificados e com geografias não 
coincidentes entre si (Ferrão, 2020).

Como relacionar, então, a geografia das regiões administrativas com esta 
pluralidade de referenciais territoriais para os cidadãos em geral, em termos 
de sentimentos de pertença (províncias, distritos), de representatividade 
democrática (círculos eleitorais) e de acesso a serviços ou a apoios públicos 
(distritos, NUTS III, NUTS II, regiões Plano)?

A situação caótica inerente a um «vazio sobreocupado» à escala regional 
indicia, desde logo, que não existe uma resposta ótima para esta questão.  
Mas o elemento central deste debate relaciona-se com o critério que deve 
presidir à definição da geografia das regiões administrativas, isto é, do mapa da 
regionalização: um critério funcional, associado a um funcionamento sistémi-
co coerente da organização territorial da administração central e autárquica, 
ou um critério cultural, baseado em espaços identitários, no duplo sentido de 
territórios com características semelhantes, que conferem unidade interna e 
asseguram diferenciação em relação ao exterior, e de territórios com os quais 
as populações estabelecem relações afetivas?

Autores como Paasi (1986) defendem que as identidades territoriais 
constituem um recurso fundamental para a institucionalização de regiões 
administrativas. Mas este autor também reconhece que a existência de re-
giões administrativas contribui para a formação e consolidação de (novas) 
identidades territoriais. O interessante trabalho desenvolvido por Gusman 
(2021) para a região Norte mostra, a partir de uma análise pormenorizada 
baseada em múltiplas fontes (literatura, documentos públicos, entrevistas), 
que não existe uma imagem identitária do conjunto da região e que as unida-
des internas com reconhecimento social não cobrem a totalidade da região. 
As identidades territoriais identificadas são geograficamente fragmentadas, 
baseiam-se em marcadores identitários de natureza distinta, incluem escalas 
muito diversificadas e não coincidem com espaços institucionais.
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Este estudo, que mereceria ser replicado para as restantes áreas do país, 
mostra como é frágil a convicção de que é possível definir o mapa das regiões 
administrativas exclusivamente com base em critérios identitários. A visão 
do país como um puzzle de identidades territoriais bem encaixadas entre si é 
uma ilusão ou um desejo das elites, de que o mapa das províncias elaborado 
pelo geógrafo Amorim Girão, que serviu de base à divisão administrativa de 
1936, constitui, sem dúvida, o melhor exemplo. Aliás, é interessante verificar 
que, em relação a esta questão, os debates recentes sobre a criação de regiões 
administrativas colocam em confronto duas posições antagónicas: enquanto 
para alguns as regiões devem basear-se em fatores culturais identitários, para 
outros o país é internamente demasiado homogéneo do ponto de vista cultural 
para justificar a demarcação de regiões.

A controvérsia que opõe de forma rígida critérios funcionais e critérios 
culturais no que diz respeito à definição do mapa das regiões administrativas 
(número e delimitação) não parece ser a mais profícua. De mais utilidade 
será perceber até que ponto o critério funcional de organização territorial 
sistémica dos vários níveis de administração central e autárquica não só não 
fragmenta como acomoda as identidades territoriais, com diferentes graus de 
consolidação, existentes na parte continental do país. Ao mesmo tempo, im-
porta entender até que ponto as vivências associadas a espaços institucionais 
contribuem para a construção social, ao longo do tempo, de novos espaços de 
pertença e, como consequência, de novas identidades partilhadas.

Mais do que uma discussão abstrata sobre os critérios que devem presidir 
à definição do mapa das regiões administrativas, importa clarificar de que 
modo as delimitações propostas são as que mais se adequam às necessida-
des do dia-a-dia dos indivíduos, famílias e organizações. Essas delimitações 
permitem planear melhor as distintas redes regionais de serviços sociais, 
introduzindo uma maior racionalização nas deslocações necessárias para ace-
der a serviços mais especializados (saúde, educação, etc.)? Possibilitam uma 
programação mais eficiente do funcionamento em rede dos equipamentos 
existentes, viabilizando uma oferta estável e regular de serviços mais sofisti-
cados numa ótica de relativa proximidade? Asseguram uma melhor adequação 
de iniciativas e apoios públicos aos interesses e prioridades das populações e 
das empresas? Garantem uma maior identificação entre eleitores e eleitos e, 
por essa via, uma maior confiança nas instituições e nos decisores políticos?  
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Em suma, o mapa das regiões administrativas deve maximizar a relação entre 
espaços institucionais, espaços funcionais, espaços identitários e espaços de 
exercício da democracia, levando em consideração a situação de «caos terri-
torial» que há muito prevalece ao nível regional e sub-regional de Portugal 
Continental.

3.4. Quanto custam e como são financiadas as regiões administrativas?

Das quatro questões básicas a esclarecer, esta é, sem dúvida, a mais técnica e, 
por isso, a mais difícil de ser compreendida pela maioria dos cidadãos. Trata-
-se, portanto, de um aspeto a exigir explicações claras, incompatíveis com 
afirmações não devidamente justificadas de que a regionalização acarretará 
necessariamente custos elevados para o erário público e para os cidadãos, 
traduzindo-se por um significativo agravamento fiscal, mas também com 
declarações, teoricamente corretas, mas apresentadas de forma enfática e 
pretensiosa, de que a democracia implica inevitavelmente custos. Acresce 
que a transferência de competências paras os municípios e as entidades in-
termunicipais desencadeada em 2018 (Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e 
posteriores decretos-leis) trouxe para o debate político e público o risco de 
iniciar processos de descentralização sem que a necessária dotação financeira 
esteja devidamente salvaguardada. O grau de autonomia possível e desejável 
do modelo de financiamento das regiões administrativas e a necessidade de 
novas transferências de recursos a partir da administração central são ques-
tões que merecem a maior atenção. E, embora este seja um exercício ainda 
mais complexo, essa avaliação deverá ser comparada com uma estimativa dos 
custos decorrentes do atual modelo centralista.

De forma mais ligeira (por exemplo, Santos, 1998) ou com maior aprofun-
damento (por exemplo, Comissão Independente para a Descentralização, 
2019), diversos autores têm-se debruçado sobre os custos e o financiamento 
das regiões administrativas. São análises que exigem fundamentação rigo-
rosa, dados adequados, interpretações escrutináveis e, claro, conhecimen-
tos e capacidades que o cidadão comum não detém. Cabe, portanto, aos 
governos, aos partidos políticos e à academia disponibilizar a informação 
necessária para que esta questão possa ser devidamente debatida, a par das  
três anteriores.
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4. Notas finais

A criação e instituição de regiões administrativas é um problema público 
cuja resolução exige uma ação política mobilizadora dos cidadãos.  O debate 
público, para que seja mobilizador, tem de ter significado para as pessoas 
comuns, ser inteligível, estar diretamente relacionado com necessidades, inte-
resses e anseios sentidos no dia-a-dia. Como estimular um debate decente na 
forma como se processa e competente no que se refere aos resultados a obter?  
A resposta parece clara: ao confronto polarizado por narrativas simplistas de 
natureza evangelizadora, baseadas em emoções negativas (receio de futu-
ros catastróficos) ou positivas (promessa de futuros irrealistas), é necessário 
contrapor um debate dialógico, informado e pedagógico, que identifique 
objetivos e condições para os alcançar, bem como riscos e estratégias para os  
evitar.

Este debate tem várias camadas, umas de natureza mais intuitiva, o que 
não lhes retira relevância, e outras de maior complexidade, e por isso mais 
exigentes em termos de conhecimento técnico. Um debate público alargado 
terá, por isso, de ser seletivo. Foi com esse objetivo que se identificaram os 
requisitos básicos para um debate simultaneamente decente e competente 
sobre a criação e instituição de regiões administrativas na parte continental do 
país: começar por esclarecer o que está em causa (o que são regiões adminis-
trativas?), por que razão podem as regiões ser importantes (para que servem as 
regiões administrativas?), qual a configuração territorial mais vantajosa para o 
quotidiano das populações e das organizações (qual a geografia mais adequada 
das regiões administrativas?) e como garantir uma regionalização eficiente 
e sustentável que não constitua um ónus adicional para o erário público e os 
cidadãos (quanto custam e como são financiadas as regiões administrativas?).

Estas questões estão longe de esgotar o debate sobre a regionalização. 
Mas um debate sem foco, que abre múltiplas frentes de críticas ou promessas 
sem que o entendimento dos aspetos básicos esteja consolidado, limitar-se-á, 
inevitavelmente, a um jogo entre narrativas populistas, que podem convencer 
quem as ouve, mas que dificilmente contribuem para uma discussão séria 
sobre a qualificação democrática da relação Estado/cidadãos a partir de uma 
visão estratégica e coerente dos diversos níveis e escalas geográficas de ação 
da administração central e das distintas categorias de autarquias locais.
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